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	Prefeitura Municipal de Barra Longa

CNPJ: 18.316.182/0001-70

Rua Matias Barbosa, 40 – Centro CEP: 35.447-000

Fone: 31 3877-5289- e-mail: gabinete@barralonga.mg.gov.br



ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. Identificação da Necessidade 

A presente contratação objetiva atender à necessidade da Secretaria Municipal de Obras para o para compactação de solos em serviços de infraestrutura urbana e rural (manutenção de vias não pavimentadas, recomposição de valas e calçadas, pequenas bases e sub-bases), mediante a aquisição de Compactador de Solo à Gasolina, tipo "Sapo", 70 kg, 6,5 HP.
2. Descrição do Problema 

Atualmente, a Secretaria enfrenta dificuldades na compactação localizada de solos devido à ausência de equipamento específico ("sapo"). A indisponibilidade do equipamento ocasiona retrabalhos, baixa durabilidade nas recomposições e atrasos na liberação de trechos, com impactos na segurança e trafegabilidade. 

3. Resultados Pretendido
· Aumentar a qualidade e durabilidade das recomposições de valas e tapa-buracos.

· Reduzir o retrabalho e o tempo de liberação de serviços.

· Melhorar a produtividade das equipes de manutenção.

· Garantir segurança operacional e padronização dos serviços de compactação.

 4. Requisitos da Demanda

Equipamento: Compactador de Solo à Gasolina, tipo "Sapo" (soquete vibratório)

Requisitos mínimos:
· Massa operacional: ~ 70 kg (± 10%).

· Motor: gasolina, 4 tempos, 6,5 HP (≈ 4,8 kW), partida manual, com descompressor automático ou equivalente.

· Filtro de ar: com dupla filtragem (primário + secundário) ou elemento de alta eficiência para poeira.

· Sistema de percussão: com elevada frequência, ≥ 600–700 golpes/min (ou 10–12 Hz), com indicação do fabricante.

· Força de impacto: ≥ 10–15 kN (informar valor nominal).

· Placa/soquete: base em aço ou ferro fundido nodular, dimensões aproximadas 280–320 mm (largura) x 330–360 mm (comprimento), cantos arredondados, com sola substituível.

· Velocidade de avanço: ≥ 10–15 m/min (indicativo de produtividade).

· Capacidade de inclinação: ≥ 15°.

· Tanque de combustível: ≥ 2,5 L; consumo compatível com o porte (informar).

· Nível de ruído: conforme NR-15 – 

· Vibração de mãos e braços (A(8)): atender aos limites e recomendações normativas aplicáveis (informar dados de ensaio do fabricante quando existentes).

· Estrutura: protetor de motor, alça ergonômica com amortecimento de vibração.

· Partes móveis protegidas e desativador de ignição acessível.

· Pés/soquete com sapata de borracha substituível quando aplicável.

· Acessórios: manual em português; kit básico de ferramentas; medidor de combustível/óleo quando aplicável.

· Itens de segurança: botão de parada de emergência (ou chave de corte) e proteções conforme NR-12.

· Condições ambientais: operação em poeira; filtros e respiros dimensionados.

· Garantia: mínimo 12 meses contra defeitos de fabricação, assistência técnica autorizada no Estado.

· Conformidades: atendimento às NR-12, NR-06 (EPI), NR-11 (movimentação), NR-15 (ruído e vibração) e demais normas aplicáveis; fornecimento com manual e ART de treinamento operacional quando exigido.

Observação: Serão aceitas marcas/modelos equivalentes que atendam integralmente aos requisitos mínimos e apresentem catálogo técnico para comprovação.

 5. Estimativa da Quantidade 
	Item
	Descrição
	Quantidade Estimada

	1
	Compactador de Solo à Gasolina, tipo "Sapo", 70 kg, 6,5 HP
	04 unidades


Justificativa da quantidade: duas frentes de trabalho simultâneas (urbana e rural) e equipamento reserva para continuidade do serviço em caso de manutenção corretiva.

6. Levantamento de Soluções Possíveis

a) Aquisição direta do(s) equipamento(s) de um ou mais fornecedores. b) Aquisição integrada com fornecimento de treinamento e manutenção preventiva inicial (1ª revisão). c) Locação de compactador de solo.

7. Avaliação Comparativa das Soluções

	Solução
	Vantagens
	Desvantagens

	a) Compra
	Patrimônio do Município; disponibilidade imediata
	Custo de aquisição; necessidade de manutenção própria

	b) Compra + serviços
	Transferência de know-how; garantia de revisão inicial
	Preço um pouco maior; gestão contratual mais complexa

	c) Locação
	Sem imobilização de capital; substituição em falhas
	Custo recorrente elevado; dependência de terceiros


Escolha preliminar: a) Compra, podendo incluir treinamento sem custo adicional.

8. Justificativa da Solução Escolhida

A compra atende melhor à relação custo-benefício no horizonte de 3–5 anos, garante autonomia operacional e disponibilidade do equipamento para as rotinas de manutenção, com menor custo total de propriedade (TCO) se comparado à locação.

9. Descrição da Solução como um Todo (Ciclo de Vida)

Aquisição do compactador, com entrega, testes e treinamento operacional básico. Operação em frentes de tapa-buracos, recomposição de valas, calçadas e pequenas bases. 

Manutenção: preventiva (troca de óleo, filtros, inspeções) conforme horas de uso; corretiva quando necessária; 1ª revisão após período recomendado pelo fabricante.

Armazenamento/Transporte: em local coberto e ventilado; uso de rampa/carrinho apropriado.

Vida útil estimada: 5 a 10 anos, conforme regime de uso e manutenção.

Descarte/reciclagem: encaminhamento de óleos usados e componentes conforme legislação ambiental.

10. Levantamento de Riscos e Medidas Mitigadoras

Riscos:
· Recebimento de equipamento fora das especificações (baixa força de impacto ou vibração inadequada).

· Falhas prematuras por poeira (filtros inadequados) ou operação incorreta.

· Níveis de ruído/vibração sem controle, afetando a saúde ocupacional.

· Atrasos de entrega.

Mitigação:
Exigir catálogo técnico e declaração de conformidade; verificar em inspeção/TAE.

Incluir treinamento operacional e plano de manutenção preventiva.

Exigir manual em português e orientações sobre EPI (protetor auricular, luvas antivibração, óculos, botas).

Prever cláusulas contratuais com penalidades por atraso.

11. Estimativa de Custos

Pesquisa de mercado indicativa (fornecedores especializados) aponta a seguinte estimativa para o porte especificado:
	Item
	Valor unit estimado 
	Quantidade
	Custo total

	Compactador de Solo "Sapo" 70 kg 6,5 HP
	R$ 10.248,72
	04
	R$ 40.994,87

	
	
	
	


Total estimado: R$ 40.994,87.

12. Providências para Garantir a Viabilidade da Contratação

· Aprovação do presente ETP e do Termo de Referência (TR).
· Verificação de dotação orçamentária e estimativa de preços atualizada (3 cotações).

· Elaboração do edital com critérios objetivos de aceitabilidade técnica e de marca/modelo equivalente.

13. Contratações Correlatas e Interdependentes

Não há contratações interdependentes. Recomenda-se prever aquisição de EPIs e insumos (óleos/filtros) no planejamento anual, por rotina de manutenção.

14. Avaliação de Impacto Ambiental

Impacto ambiental indireto positivo, pela melhoria na qualidade das recomposições (reduz retrabalhos e desperdícios). Gerenciamento adequado de resíduos (óleos, filtros e peças) deve seguir a legislação ambiental e as orientações do fabricante.

15. Critérios de Medida e Pagamento

Pagamento proporcional às entregas mediante Nota Fiscal e Termo de Recebimento Definitivo com atesto de conformidade, incluindo testes funcionais. Condicionado à regularidade fiscal e trabalhista, qualidade e cumprimento contratual.

16. Impacto na Gestão do Contrato

Gestão simplificada, centrada na fiscalização do recebimento, verificação de especificações e funcionamento, e acompanhamento da garantia. 

17. Possibilidade de Parcelamento do Objeto

O objeto é único (compactador de solo). É possível parcelar por unidade para ampliar a competitividade, mantendo homogeneidade técnica.

18. Justificativa para Contratação Integrada ou Semi-Integrada

Não se aplica. Não se trata de obra/serviço de engenharia com possibilidade de execução integrada.

19. Posicionamento Conclusivo

Diante da necessidade operacional e da viabilidade técnica-econômica, recomenda-se a aquisição de 02 (duas) unidades de Compactador de Solo à Gasolina, tipo "Sapo", 70 kg, 6,5 HP, conforme especificações mínimas, visando eficiência, qualidade e segurança na execução dos serviços públicos.
Barra Longa/MG, 21 de agosto de 2025
__________________________________
Alex da Silva Costa
Secretário Municipal de Obras e Serviços
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